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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO  
LEI N oj2 ji 	 DE 	DE MAIO DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI N° 
2.556 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO À CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CAIXA, COM 
GARANTIA DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICIPIO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
AVANÇAR CIDADES — MOBILIDADE URBANA" 

VAGNO GONÇALVES BARROS, Prefeito em exercício da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste - RO, faço saber a todos os 

habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Revoga-se a Lei n° 2.556 de 05 de dezembro de 2018, que: " 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO À 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA, COM GARANTIA DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA AVANÇAR CIDADES 

— MOBILIDADE URBANA". 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

do Oeste-RO. 

VAGN I GONÇ Á ES BARROS 

Prefeito 
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